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SÚMULA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS E A EMPRESA ODONTOMEDICA COMERCIO 
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS EIRELI – EPP. 

PROCESSO Nº: 1.536/2018  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2018

LICITAÇÃO BANCO DO BRASIL Nº 720804 

CONTRATO N°: 145/2018. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL, inscrito no CNPJ Nº 
12.356.879/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JÚLIO CEZAR DA 
SILVA, inscrito no CPF nº 758.890.724-04 e Cédula de Identidade nº 200.200.134.433.6 
SSP/AL; 

CONTRATADA A empresa ODONTOMEDICA COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o n. 12.395.255/0001-80 e estabelecida 
na Av. Euclides Dourado nº 61, Heliópolis, Garanhuns/PE; 

INTERVENIENTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situada a situada à Av. 
Conselheiro Sebastião Lima, s/n, Paraíso, neste Município, neste ato representado pela 
Secretária Kátia Born Ribeiro, portadora do CPF nº 164.391.804-44 e Cédula de Identidade nº 
149.597 SSP/AL;

OBJETO: O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, KITS E REAGENTES, a fim de atender as 
necessidades dos Laboratórios Municipais tanto na fase pré-analítica e pós-analítica (coleta de 
espécimes biológicos, realização das analises e limpeza dos instrumentos utilizados) 
pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Palmeira dos Índios/AL. 

BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

DO VALOR DO CONTRATO: O valor global deste contrato é R$ 47,74 (quarenta e sete reais 
e quarenta e quatro centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0010.2093 – Gestão das Ações de Médio e Alta Complexidade 
ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2018, 
contados a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município no sítio 
http://www.palmeiradosindios.al.gov.br/.

DATA DE ASSINATURA: 01 de agosto de 2018. 

Esta edição encontra-se no site: www.palmeiradosindios.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: CUFRT68YDG9F5LPFEZI0EQ
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